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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

-�--

PREFEITURA 1!UNICIPAL DE_!AÇUARITINGA 

LEI ne 1.625, de 04 de abril de 1.979 

AUTORIZA o EXECU·rIVO �TUl'lICIPAL A CONTRAIR 

EMPRtSTIMO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E -

D� OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O SENHOR DOUTOR SERGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de 
-

Taquaritinga, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 

promulga a seguinte Lei:-

Artigo lº - Fica o Senhor Chefe do Executivo Mun! 

cipal, autorizado a contrair empréstimo no valor de até C�l.000. 

000,00 (hum milhão de cruzeiros), com Instituição Financeira, obj� 
. 

tivando a aquisição de uma pá carregadeira articulada, nova, fabri 
-

cação nacional, motor Diesel, 6 cilindros, potência m!nima de 100 
-

HP. , traçao nas 4 rodas, peso m!nimo de 9.000 Kgs; capacidade m!n! 
< 

; ma da caçamba de 2j.c.; sob pneus; destinada aos serviços da Pedrei 
-

ra Itaporanga, de propriedade da Prefeitura Municipal; e amortizá -
-

vel em 24 (vinte e quatro) prestaçoes mensais, sendo que o restan -

te será pago por verba pr6pria do Orçamento vigente da Prefeitura/ 

!l!unicioal. 
-

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 04 de abril de 1.979. 
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1 Dr. Sérgio Schlobach Salvagni 

' - Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Taquaritinga, na data supra. 

-··:C/2_·' . '/"'• �- · -------- ' . .  

Dr. Onorival Barbosa Pierri 

- Secretário Municipal -
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